
14/07/2022

Número: 0801856-47.2021.8.20.5126 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Santa Cruz 

 Última distribuição : 22/07/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IANCA BEATRIZ AVELINO DOS SANTOS (AUTOR) ALEIKA DA SILVA NOBREGA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

71192580 22/07/2021
15:17

Petição Inicial Petição Inicial

71192586 22/07/2021
15:17

Procuração Ianca Procuração

71192587 22/07/2021
15:17

RG CPF COMP de RES e exames Ianca Documento de Comprovação

71192588 22/07/2021
15:17

Exames e prontuários Ianca Documento de Comprovação

71192590 22/07/2021
15:17

Documentos pagto adm Lider Documento de Comprovação



 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS

DA COMARCA DE SANTA CRUZ/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.

 

 

 

 

 

 

 

 

IANCA BEATRIZ AVELINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar,

inscrita no CPF n° 016.820.034-18 e RG n° 3.160.168, residente e domiciliada na Rua Joaquim Camarão

de Oliveira, n° 84, Bairro Maracujá, Santa Cruz/RN, por sua advogada e bastante procuradora in fine

assinada, constituída nos termos do incluso instrumento de mandato em anexo, vêm,  respeitosamentemui

à presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT

POR INVALIDEZ PERMANENTE

em face da  SEGURADORA LÍDER DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu

representante legal, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço para citação e intimações na

 Rua da Assembleia, nº 100, 16º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.011-904, pelos motivos de fato

e de direito a seguir expostos:

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 Inicialmente, requer de Vossa Excelência, que sejam deferidos os benefícios da                                   

Gratuidade de Justiça, com fulcro na lei 1060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por

não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio

sustento e de sua família.

DOS FATOS

No dia 22 de julho de 2018, por volta das 4h:30min, a autora, que vinha na ciclomotor,

foi vítima de acidente de trânsito, no qual ficou com sequelas permanentes, uma vez que foi atingida em

suas pernas e face, vindo inclusive a ser cirurgiada e afastada do trabalho.
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O acidente foi ocasionado pelo CICLOMOTOR de placa QGM – 9363/RN, COR

PRETA, ANO 2014/2015, conforme documento em anexo.

Todos os fatos estão corroborados com a documentação anexada que constam os

atendimentos pelos quais a autora passou.

Diante de tal fato, a suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhes cabe,

deu entrada administrativamente e só recebeu o valor de R$ 1.316,25, conforme documentos em anexo.

Assim, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizada, na

forma do Art.    3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que

fixa a referida indenização até o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

A documentação anexada verifica a comprovação da invalidez, sendo a via judicial

necessária para que Vossa Excelência determine, verificada a invalidez, que a seguradora pague a

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a

devida correção monetária que deverá incidir a partir do dia do acidente.

Em virtude de terem se esgotados todos os meios amigáveis de solução da pendência,

não há outra forma a peticionária para reaver seu direito, senão através da via judiciária conforme

demonstrará na decorrência da lide.

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Estando inadimplida a obrigação, estão presentes os requisitos para a cobrança da

mesma, com todas as consequências e acréscimos legais, na forma que prevê o artigo 3º da Lei nº

6.194/74 e seguintes:

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte;              

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas. 

 

...
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

...

 

 

DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requerem a Vossa Excelência:

1)      A designação de audiência de conciliação para que as partes tenham oportunidade de conciliar

2)           Que seja a parte ré citada para que, querendo, responda a presente, dentro do prazo legal,

contestando-a, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe aplicados os efeitos da revelia e confissão

quanto à matéria de fato que será considerada verdadeira;

3)      Que seja determinada a prova pericial;

4)      Que, ao final, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para o fim de impor a condenação da

ré ao pagamento da importância correspondente ao valor do seguro, acrescida de juros de mora e

correção monetária e demais despesas decorrentes do ato ilícito causado a autora da presente ação;

5)          A condenação do réu as custas e honorários advocatícios arbitrados por Vossa Excelência, nos

termos do Código de Processo Civil, bem como suportar outros encargos decorrentes da

sucumbência;

6)           Requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, não só pelos

documentos acostados aos autos, como ainda por outros que poderá juntar ao processo.

7)      Requer ainda, os benefícios da Justiça Gratuita;

Dá á causa o valor de R$ 13.500,00.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Santa Cruz, 22 de julho de 2021.

________________________________________

ALEIKA DA SILVA NÓBREGA
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OAB/RN 8.170

Num. 71192580 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122275100000067964943
Número do documento: 21072215122275100000067964943



 

Num. 71192586 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122354600000067965349
Número do documento: 21072215122354600000067965349



 

Num. 71192587 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



Num. 71192587 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122487700000067965350
Número do documento: 21072215122487700000067965350



 

Num. 71192588 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



Num. 71192588 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122558300000067965351
Número do documento: 21072215122558300000067965351



 

Num. 71192590 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122700800000067965353
Número do documento: 21072215122700800000067965353



Num. 71192590 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122700800000067965353
Número do documento: 21072215122700800000067965353



Num. 71192590 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122700800000067965353
Número do documento: 21072215122700800000067965353



Num. 71192590 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEIKA DA SILVA NOBREGA - 22/07/2021 15:12:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072215122700800000067965353
Número do documento: 21072215122700800000067965353


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 71192580 | 22/07/2021 15:10
	Procuração | NUM: 71192586 | 22/07/2021 15:10
	Documento de Comprovação | NUM: 71192587 | 22/07/2021 15:10
	Documento de Comprovação | NUM: 71192588 | 22/07/2021 15:10
	Documento de Comprovação | NUM: 71192590 | 22/07/2021 15:10

